
Desafios jurÃdicos para uma participaÃ§Ã£o mais equitativa das
mulheres na polÃtica

Em ano de eleiÃ§Ãµes municipais Ã© interessante destacar que na Ãºltima rodada eleitoral de 2020 as
mulheres eleitas alcanÃ§aram apenas o 11,8% dos cargos de prefeito, dado ainda inferior Ã  obscena
discrepÃ¢ncia da representatividade de gÃªnero presente na CÃ¢mara dos Deputados, onde apenas 17%
sÃ£o mulheres, e no Senado, onde apenas 14% Ã© mulher. SÃ£o porcentagem que mostram claramente
a distÃ¢ncia que separa o Brasil real do Brasil â??da tomada de decisÃµesâ?•.

Carlota Pereira de Queiroz (1892-1982), primeira
mulher eleita deputada federal no Brasil, em 1933

A sub-representaÃ§Ã£o polÃtica Ã© o reflexo dos entraves histÃ³rico-culturais de matriz patriarcal que
compÃµem a estrutura polÃtico social do Brasil. Lutar contra tais obstÃ¡culos significa, em primeiro
lugar, desconstruir os numerosos estereÃ³tipos de gÃªnero que historicamente mantiveram a mulher
longe dos espaÃ§os de poder por meio da sistemÃ¡tica inferiorizaÃ§Ã£o, entre outros a suposta
fragilidade feminina que comprometeria cargos de lideranÃ§a, ou sua constante sexualizaÃ§Ã£o que
transforma os corpos das mulheres em territÃ³rio de posse, abuso e desqualificaÃ§Ã£o intelectual, junto
Ã  milenar segregaÃ§Ã£o das mulheres em papÃ©is de cuidados domÃ©sticos.

Fomento Ã  participaÃ§Ã£o feminina e combate Ã  violÃªncia polÃtica

O Direito brasileiro conta com um conjunto de medidas, normas jurÃdicas e polÃticas pÃºblicas,
voltadas ao fomento da presenÃ§a feminina na polÃtica. A norma sobre as cotas eleitorais de gÃªnero
(artigo 10 Â§3Â° Lei 10.304 de 2009) por exemplo, prevÃª que cada partido ou coligaÃ§Ã£o respeite o
mÃnimo de 30% e o mÃ¡ximo de 70% para candidaturas de cada sexo.

No mesmo sentido sÃ£o as polÃticas de fomento promovidas pelo Tribunal Eleitoral que estabeleceu a
partir das eleiÃ§Ãµes de 2018 as cotas de financiamento de campanha reservando 30% dos recursos do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha para candidaturas femininas.
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Finalmente, outra iniciativa que participa das
aÃ§Ãµes de promoÃ§Ã£o da equidade de
gÃªnero na polÃtica Ã© a lei de combate Ã 
violÃªncia polÃtica contra a mulher (Lei 14.192,
de 2021) que estabelece normas para prevenir,
reprimir e combater a violÃªncia polÃtica contra a
mulher, nos espaÃ§os e atividades relacionados
ao exercÃcio de seus direitos polÃticos e de suas
funÃ§Ãµes pÃºblicas, e para assegurar a
participaÃ§Ã£o de mulheres em debates eleitorais
e dispÃµe sobre os crimes de divulgaÃ§Ã£o de
fato ou vÃdeo com conteÃºdo inverÃdico no
perÃodo de campanha eleitoral (artigo 1Â°).

Dever Ã©tico

A formaÃ§Ã£o jurÃdica Ã© caracterizada pela
construÃ§Ã£o de cidadÃ£s e cidadÃ£os
democrÃ¡ticos, conscientes e crÃticos frente aos
desafios sociais. Ã? dever Ã©tico de qualquer
jurista conformar suas aÃ§Ãµes Ã  garantia do
respeito da igualdade, liberdade e democracia.

Neste sentido, exigir espaÃ§os para participaÃ§Ã£o plena e paritÃ¡ria das mulheres na polÃtica e na
lideranÃ§a em geral, Ã© dever primordial de qualquer pessoa formada em Direito.

O conhecimento jurÃdico Ã©, tambÃ©m, fator de empoderamento pessoal uma vez que contribui com
o fortalecimento e conscientizaÃ§Ã£o polÃtica feminina, proporciona habilidades como a oratÃ³ria, o
gerenciamento de crises e a negociaÃ§Ã£o-mediaÃ§Ã£o que sÃ£o cruciais no meio polÃtico.
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